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RESOLUÇÃO DO REITOR Nº 004/2022 

(AD REFERENDUM) 
 

Altera, ad referendum do Conepe, o quadro 
anexo à Resolução Conepe nº 024/2021, 
publicada no DOE em 25/11/2021, pg. 92, que 
versa sobre o Calendário Acadêmico para o ano 
letivo de 2022. Expediente nº 21/1950-0000728-
2. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001; pelo Estatuto da 

Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004; pelo Regimento 

Geral da Universidade, aprovado pela Resolução CONSUN nº 003/2010; 

 
RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

 
Art. 1º - Alterar o quadro anexo à Resolução Conepe nº 024/2022, publicada no DOE em 

25/11/2021, pg. 92, que aprovou o Calendário Acadêmico para o ano letivo de 2022, nos 

termos apresentados no parecer da Câmara de Ensino e documentação anexa ao processo 

nº 21/1950-0000728-2. Indicando o que segue:  

a) Trancamento total de matrícula:  de 12/07 à 19/08/2022; 

b) Cancelamento de matrícula em disciplina: de 01/08 à 03/12/2022. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias. 

 

Porto Alegre, 22 de julho de 2022. 

 

 
Leonardo Alvim Beroldt da Silva  

Presidente do CONSUN 
  

  

 

 

 

 

   






